
PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

REINALDO DE SOUZA SANTOS GENTE SEGURADORA S/A

3190408331 João Pessoa Invalidez Permanente

20/03/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

Fratura da base dos 2º e 3º metacarpos direitos. Fratura do platô tibial direito.

REALIZADO PROCEDIMENTO CIRÚRGICO EM JOELHO E MÃO DIREITO. RECEBEU ALTA E ACOMPANHAMENTO
FISIOTERÁPICO.

Limitação funcional da mão direita, Limitação funcional do joelho direito

Com sequela

Não

10/09/2019

Observações: Nota do revisor: "PI" pago anteriormente (Líder): 19,5% (7% mão + 12,5% joelho). O "PI" ora estabelecido (10,5%
mão) é complementar.
Procedida avaliação médica na cidade de João Pessoa.

 PARECER

Descrição do exame
físico:

AO EXAME : PACIENTE ACOMPANHADO DA ESPOSA COM DEFORMIDADE DORSAL EM MÃO DIRETA COM CICATRIZ
COM PERDA DE 50% FLEXÃO DO 2º,3º QRD E 25% DA EXTENSÃO. FORÇA DIMINUÍDA. PRESENÇA DE CICATRIZ EM
FACE LATERAL DE COXA E JOELHO DIREITO COM PERDA DE 50% DE FLEXO EXTENSÃO .

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Perda funcional completa de uma das mãos 70 % Em grau leve - 15 % 10,5% R$ 1.417,50

Total 10,5 % R$ 1.417,50


